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HEDAÇÃO lt'INAL 
Pi-iOJETO N° 2. 446-B-1957 

Hedação Final do projeto nO 2 .446-Á , de 1957, que 
, 

autoriza o Poder Executivo .a abrir , pelo Hinisterio da 
Educação e Cultura, o cr~dito especial de C~ ......... . 
5 . 000.000,00 para auxiliar o prosseguimento da constru-
-" , 

çao dos predios do Seminario Nenor da Diocese de Guaxu-
, '-

pe e do Seminario Sao Pio X da Diocese de Sete Lagoas, 
no Estado de Minas Gerais . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1 ° . É o Poder Executi vo autori zado a abrir, 
, - , 

pelo Ministerio da Educaçao e Cultura, o credito especi 
aI de Cl$ 5.000 . 000, OQ (cinco mi lhões de cruzeiros) para 

-, , 
auxiliar a construçao dos predios do Seminario Nenor da 

, "-Diocese de Guaxupe e do Seminario Sao Pio X da Diocese 
de Sete Lagoas, no Estado de Hinas Gerais. , 

Art. 2°. O credito especial, a que se refere o ar , 
tigo anterior, sera aplicado da seguinte forma: 

. a) Semin~rio Menor da Diocese C~ 
d 

(! , 
e lAua.xupe ............ .. . 

b) Seminário são Pio X da DiQ 
3.000.000,00 

cese de Sete Lagoas ..... . , 2.000.000,00 
- L~ Art . 3° . Esta lei entrara em vigor na data de 

,. t). . ~ ~ • ,.., _, 

~ publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

de Redação , 

( 

Q---

S"'"' c 5 > 

.""" .,.,...e zembro de 1958. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

No D. C. N. de 2. • ~ . 5;\ I âg. (7''' 3': colo ubli o o dlscllrPO sr. uré' l' TJiana) 
roferi o na c:'s~o do ia 20. 3. 5r, cuja U Ucaç -o erla 'cita • o erl r nn • 

Com. E,'ucaç·-o- Em c. ~ . 5R,ê istribui o ao sr. U cir Llml ( • C:hT 2 •• , g. 
101 3, 4. c '1. ) 

E F . ll. ~ ,~' ~ oricr re.; . (. s :~ 's . Cha.ía.: R,'·ri(~ut.;; , L ur Cruz,F:u., ~,x::m o , 
( a ll'l S V rg 1 e Clemente cdrado, soU it.mdo a r etirada ri 3 e en ch qUE' 

são autor ~' (D. C. N. ;O.ll. 5 , âg. 11 .R, ~. co1. ) 

E 1 7. 11. ,... , "'es:sã ) extraol' l"1 notur la, 
~ aI , ,~ar questões e or (le, I, os '1"s . url 

: o [r • . ' resi nt . r ta:) os esclarecimento 
• a rovado re . o r:r . A ur lio Viana s olici 
(-- . C. N. 27. 11. 58, g • . 'J, ~ col-Surilem nto) 

anunc1:d a 10t "ão err 1'. discuc:'~ã0 . .. 
110 Viana Cam, o~ ~'v' ergal, t .n lO 

sol1cL· os. Na mer- ""a o 0rtunidade 
o at:U m nt da V' ta.ç : o are. 5 dias. 

m 1.1 • ti - ntr a em tTOt · ... ão. F"l.l'1, 1 T: S' U (Tl ca.minh:~ 'ento Oi sr"' . flur lio Viana 
e Vasconcelos l osta . # a r ovac0 o ~ubst1tut1v) l. Co ~ . .L· in nça • " a~sa à 2', ls­
cus2ão, ~X "ti f ' ~"~m ~ ndo r l·ju, icado o projet ,rit. itiv'). Na .11 l1'a 0-
ortunidade, a~ rovado req. e 1s eDS' do 1m, 'rst cio, de :::lH~or l(1 f) Sr. V scon-

cdos Costa. ( • C. N. 2. 12. 5 " • . 7771, 01. ) 

. m 3. 12. 1)", 1 r--\!ad~ r :·'q. de ref ~~cia e ut ri . sr. Ba" arõ Jl ni" r . E 
consequênci~ é anunciada , 29- iscussno. Fala 1 um uestãc de 01" ('n, .) r. 
Aurélio Vi ·na. Não h~v nd - '",,'ais ora ores inr- rltosl é enc rrada a di;-cu"'s'lõ. 
Em voaç:o, a r Jvado e en, l l o '" r0': . !in 1 (D. C. N. 4. 12. [.'8, ... 71")(('\, ;'.' 01.) 

r ..", 11. 1 . 5 , • a r vado r "' . o cc r . A ylio Vlnn - , solici~an 'd1s ens I -le i res­
são ara i . '€i i a votaC' -o r d. final . Em con e uêncil,entra e . vot ão, rendo 
a r OIJada é.t rede final e ublic.1 à na m SUl o ortunidade (D. C. I • 12. 1'. 0 , g. 
nl •. A I) 
" ) , A' CO • 

Vai .0 C> 02. o com o oirci., n C; 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados 

Os Deputados infra-assinados requerem a Vossa Excelência 

a retirada das emendas de que são autores no Projeto em cur­

so nº 2.446- A de 1957, relativo ao 3eminário Menor da Dioce-
, 

se de Guaxupe . 
Sala das essões , 19 e Novembro de 1958 . 
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CÂMARA DOS D E PUTADOS 

Emendas oferecidas ao Projetoi n: 2.446-A, de 1957, em 
1'. a discussão, para serem encaminhadas às Comis­
soes de, Educação e Cultura e de Finanças 

N.O 1 

Acrescente-Ele o seguinte axtlgo 
onde couber: 

Art. As instItuições benefii~iá-
rias ficam obrigadas a manter cur­
Sos de grau médio sem compromisso 
dos alunos quanto a estudos post.e­
riores de qualquer natureza. 

Sala das sessões, em 19 de marÇo 
<1e 1958 . - Laur,) Cruz . 

Justificação 

E' justo que ') Poder. PúbliCo au­
x:lie financeiramente entidades pri­
vadas que mantêm educandários 
empenhados na disseminação do ",n­
sino, da educação e da cultura. 
Contraria, Porém, frontalmente a 
Constituição, a ajuda para fins es­
pecificamente religioSos oU teo­
lógicos . 

Se um Seminárlo Menor ministra 
um curso que é mais cultural que 
ijoutrinário e Por iSSo já foi legal­
mente considerad0 equivalente ReiS 
de nível médio, iá o Seminá:'io 
Maior visa espe:::lficamente ao pre­
naro de ~acerdote~ para o exercl.::io 
de determinado culto. A Câmara, 
adotando normas 'l serem seguIdas 
na aprovação das Leis Orçamentá·· 
rias, excluiu das Qotações destas as 
.-,c,.;tinac1as II igrelas e escolas teoló­
gicas como no caso oS Seminários 
11a iores, por julgá-las inconstitu­
d anais . Se ass tm é, não pode a 
tnrsma Câmara 'lprovar auxílios oaxa 
~sses fins a tra vés de créditos eSut' ­
daIs. Seria isSo uma incoerência 
Daí a razão da emenda. 

Sala das Sessões. em 19 de maxllo 
ae 1958 . - Lauro Crua. 

N.O 2 

Acrescente-se onde convIer: 
Art. Ficam autorizados igual-

mente oS seguintes créditos: 
r.) Para o pa.ronato Jesus Cru­

CI ficado da Cidacte de Ampe,ro, Es­
raoo de Sã" Paulo - Cr$ 500.000,00. 

" ) Para o "Ltl r Esperança" de 
Casa Branca, &StRdo de São Paulo 
- CrS 500 000,00 . 

t) Para o [nstltuto Psico-PedagO' 
?, ieo de Jacarepa~ué (D. F.) - C; $ 
1 000 000,00 . 

Sala das Sessões em 19 de março 
ce 1958. - Cam1J vergal. 

N .' 3 

Art. 1. 0 : 

Diga -se CrS 5 .íAJO .OOO ,00, sendo ... 
Cl ~ 2 000.000,00 para conclusão e 
melhoria das instalações do Seml­
~. ário da Diocese de Montes Clar"s. 
Minas GeraIs. 

Justificação 

A Diocese de Montes Claros, das 
mai!; novas do paIs . tem a seu cargo 
uma urgentp tarefa de educação so· 
cial religiosa nos nossos sertões. 

Montes Claros P. Ponto ferroviá.­
l'io e l'odoviário importante, onde 
~evas e Irvrls de nl,rdestinos que da­
mandam o sul do país, ali deixam 
grande parte dos seus emigrantes. 

tste fato avult:l a reSPonsabill­
ctnde do amparo social e educaCio­
nal da Diocese aludida que se vê 
em constantes ~sforços para aten ­
do- às PopUlações rurais do norte rle 
Minns e do sul da Bahia. 

• •• 
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Para que não sofra soluçã{) de 
continuidade e como estimulo à.> 
boes obras filantrópicas pede-se ao 
Poder Público o auxilio pleiteado na 
pr!;Sente emenda que visa melhorar 
as Condições educacionais da vida de 
111 i lhares de braaileiros do nosso 
hinterland. Os dois milhões de cru­
zeiros ora solicitaàos reverterá{) em 
lucros ná{) materiais Como espirituais 
para fi nação. 

Sala das Sessões, em 19 de março 
de 1958 . - Clemente Medrado. 

N .O 4 

1 - Ao art. 1. ° do Substitutiv0. 
Onde se diz: 

Cr 5.000.000,00. 

Diga-se: 

Cr$ 8 000.000,00 
e acrescente-soe: - "Seminário Me­
llor da Arquidiocese da Bahia". 

'1 - Ao pará.graIo úniCo: 
Onde se diz: 

"Guaxupé" 
Acrescente-se: 

"e 8eminá.rio Menor da Al'quidio­
P.r.sc da Bahia". 

Justificação 

A Arquidlocese da Bahia está. às 
voltas Com a Construçá{) do seu I:le-

u:lCIO 
~ 
N 

"'0 
"'Z 
!..J 
.30. 

~-

minário, em andamento. Justa, 
assim, a emenda. 

Sala daI! Sessões. em 19 de marÇo 
de 1958. - Ruy Santos. 

N.O ~ 

Inclua-se onde Couber: 
Art. Fica igu,umente autori:ro.do 

:) Poder Executivo a abrir pelo Mi­
nistélio da Educação, o crédito de 
Cr$ 5.000 .000,00 (cinco milhões de 
cr.'lzeiros) para ~or;strução do Semi­
:1nno Menor de P:.rnalba - Piauí. 

Justificação 

Ná{) se pode deixar de aprovar fi 
emenda 9ue ora L,ferecemos, tendo­
se em V1Sta tratar-se da maior ci­
dade piauiense e aprovação de cré­
[ii~s para outros Seminários. 

Sala das Sess'Õ P3. em 21 de março 
de 1958. - Chagr!s RodriguelS. 

N.O 6 

Art. Fica !l3seguraÕ{) o aux!lio 
ele Cr$ 500 .000.00 ao Instituto Psico­
P~c!agógiCo, de Jacarepaguá <D. F .) , 
I' 19ualmente: 

Cr$ 500 .000,00 &0 Instituto Espí­
r:.ta de Sá{) Pau!:J com as mesmas 
finalidades expressas no art. 1. o. 

Sala das Sessõ2s, em 21 de março 
Ct' 195i . - CampaIS Verga/o 

I. 

DepartamE'nto de Imprensa NãclonRl - Rio de Janeiro - Brasil - 1958 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 2 446-A/1957 
• # 

Autoriza o Poder Exeoutivo a a brir , pelo Mini t rio 
da dU08QÕO e Cult ura , o ~o rédit o d , Cr$ 3 000 OOO,OC 
parfl ~uxl11er ~ construqao do Seminario Menor da DiS 
ee e de Guaxupe, Estado de Minas Gerais; tendo :çere -

# ~ -cerca! ravoravel,da Comissa2 de Educaçao 8 Cultura e 
00.111 substitutivo, da Comlssao de FinanQ8s . 

PROJETO Ng 2 446/19'Jl A QUE SE REFERD.1 OS PARECERES 
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§ 3.° Para conservação dos projetores, o 
os serviços de emprêsa especializada, pelos 

Art. 10. O inadimplemento das obrigações 
prador, importará na recuperação do aparelho .t'~ ....... .... 

Art. 11. Sa, por motivo justo, o educandário 
puder manter o compromisso do contrato de compra 
transferi-lo a outra instituição ou estabelecimento. 

Art. 12. Somente os aparelhos integralmente pagos poderão ser 
alienados pelos educandários. 

Art. 13. Para os fins dos arts. 11 e 12 das presentes instruções, 
deverá ser solicitada a aprovação do 1. N. C. E., a quem caberá exigir 
do novo candidato a satisfação das condições consideradas inclls­
pensáveL<; para a habilitação. 

Art. 14. O produto da revf'nda dos projE'tores será. recolhido ao 
Tesouro Nacional, mediante guia emitida pelo 1. N. C. E., e constituirá 
rE'ceita d~ União. 

Parágrafo único. O recolhimento de que trata êste artigo será 
efetuado, dentro de 48 horas, na conformidade do art. 151 do Regula­
mento Geral de Contabilidade Pública. 

Art. 15. O DIretor do 1. N. C. E. expedirá as instruções comple­
mentares que julgar necessárias à execução da Lei n.o 773, inicial­
mente aludida. 

Rio de Janeiro, em 23 de janeiro de 1952. - E. Simões Filho. 

DECRETO N.o 34.330, DE 21 DE OUTUBRO DE 1953 (76-A) 

Regulamenta a Lei n.o 1.821, de 12 de março de 1953 C76-Bl 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con­
fere o artigo 87, inciso I da Constituição Federal, decreta: 

Art. 1.0 E' permitida a matricula na primeira série do curso 
clássico ou do científico dos cursos técnicos .comerciais, industriais 
P. agrícolas, mediante conveniente adaptação, aos estudantes que 
tenham concluído um dos seguintes cursos: 

al ginasial; 
bl comercial básico: 
c) industrial básico; 
dl de mestria agríCOla; 
el normal regional, ou de nivel correspondente: 
I> de formação de oficiais pelas policias militares das unidades 

federadas: 
g) de seminários. 

• 
176-A) Diário O/letal de 29 de outubro de 1953; reprodUlll1do no Dtdrio O/iCtG1 

de 3 de novemb' o de 1353. 
/76-BI Lei n.· 1.821-53: Vide publicação anem. 
_ Vide Clrt'ular n." 7, d.e 16 da novembro da 1953, da Diretoria dO EDal'DO 

5ecundt.rl0 (aneu). 
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Instruções para execução da Lei n.o 773, de 29 de julho de 1949 

Art. 1.0 Fica atribuída ao Instituto Nacional de Cinema Educa­
tivc{(I. N. C. E'>, do Ministério da Educação e Saúde, a competência 
de adquirir e revender os projetores cinematográficos de 16 mm. a que 
se refere o art. 1.0 da Lei n.o 773, de 29 de julho de 1949 

Art. 2.° Anualmente, o Diretor do I. N. C. E. proporá a inclusão, 
no orçament.o. da dotação necessária à aquisição dos mencionados 
projetores e peças sobressalentes para os mesmos. 

Art. 3.° A aquisição dos citados projetores será feita lnediante 
concorrência pública, nos têrmos do art. 1.0 da aludida Lei n.O 773. 

Art. 4.° Os projetores e peças sobressalentes de que se trata po­
derão ser adquiridos diretamente no exterior, qU9.0110 fôr julgado 
conveniente. 

Art. 5.° Anualmente, o 1. N. C. E. abrirá inscrição para a revenda 
de projetores, cujo número dependerá dos reeursos orçamentários 
disponíveis. 

Art.6.0 Poderão ser candidatos à aquisição de projetores, (onfor­
me dispõe o art. 1.0 da Lei n.o 773 referida, as escolas de todos os graus 
de ensino, registradas no Ministério da Educação e SaúJe e nas Se­
cretarias ou Departamentos de Educação do Distrito Federal e dos 
Estados, e ainda asilos e orfanatos registrados no Ministério da Jus­
tiça e Negócios Interiores. ou sindicatos e associações de classe tegis­
trados no Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio. 

Art. 7.° As inscrições serão feitas mediante requerimento ao 
l. N. C. E. e acompanhado de documentação que comprove o regular 
funcionamento da instituição interessada e sua idoneidade. 

Parágrafo único. Na petição inicial, os interessados deverão 
declarar: 

I - As medidas da sala (comprimento e largura) 
H - Número de cadeiras. 

IH - Características da corrente elétrica de iluminação local 
(alternada ou contínua). 

IV - Voltagem da corrente elétrica. 
Art. 8.0 Na seleção dos estabelecimentos educacionais a serem 

contemplados, ressalvada a capacidade financeira, a preferência aten­
tará para os seguintes elementos: 

I - Localização (tendo em mira a penetração do cinema no in-
terior. principalmente onde não existam cinemas comerciais). 

II - Número de alunos. 
III - Natureza dos cursos. 

Art. 9.° A revenda de projetores aos estabelecimentos f! institui­
ções, a que se reI ere o art. 6.° destas instruções, será feita à vista 
ou em prestações. até o máximo de dez. 

§ 1.0 A revenda a prestações será efetuada mediante l'ontrato 
de compra e venda com reserva de domínio. devendo a primeira I",res­
tação ser paga por ocasião da assinatura do contrato. 

§ 2.° Enquanto não fôr liquidada a última prestaçao pelo com­
prador, o material que lhe tiver sido entregue ficará sujeita à fisca­
lização do I. N. C. E. que podera vistoriá-lo, quando julgar necessário. 

Caixa: 131 
Lote : 35 
PL N° 2446/1957 
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Art, 5,0 Além dos habilitados em curso \.OU'''5J''\11 

ver-se em exames vestibulares ou concurso de 
a) aos cursos de Faculdade de Ciências 

Faculdade de Direito, aos de Geografia e História, 
e Jornalismo, de Faculdade de Filosofia, e aos cursos 
de Sociologia e Política, os candidatos que houverem 
cursos técnicos de ensino comercial, com duração mínima de 
anos; (76-C) 

b) as Escolas de Engenharia, de Química Industrial e de Arqui­
tetura e aos cursos de Matemática, Física, Química e Desenho de 
Faculdade de Filosofia, os candidatos que houverem concluído os 
cursos técnicos de ensino industrial; 

c) às Escolas de Engenharia, de Agronomia e Veterinária e aos 
cursos de Física, Química, História Natural e Ciências Naturais de 
Faculdade de Filosofia, os candidatos que houverem concluído os 
cursos técnicos de ensino agrícola; 

d) aos cursos de Direito, aos de Pedagogia, Letras Néo-Latinas, 
Letras Anglo-Germânicas, Letras Clássicas, Geografia e História e 
Ciências Sociais, de Faculdade de Filosofia, aos cursos de Música 
(' aos de Faculdade de SOCiologia e Política. os candidatos que hou­
verem concluído o segundo ciclo do curso normal de acôrdo com os 
arts. 8.0 e 9.0 do Decreto-lei n.o 8.530, de 2 de janeiro de 1946, ou 
de nível idêntico, pela legislação dos Estados e do Distrito Fe­
deral. (76-D) 

e) aos cursos de Faculdade de Direito e aos de Filosofia, Letras 
Clássicas, Letras Néo-Latinas, Letras Anglo-Germânicas e Pedagogia 
de Faculdade de Filosofia, os candidatos que houverem concluído 
curso de Seminário com a duração mínima de sete anos; 

f) à seção de Pedagogia de Faculdade de Filosofia, os cand~­
tos que houverem concluído o curso pedagógico além (: 8 curso téc­
nico, ambos de ensino industrial; 

Art. 6.0 Os estudantes a que se refere o artigo anterior poderão 
candidatar-se a concurso de habilitação ou exame vestibular a qual­
quer curso superior desde que satisfaçam uma das seguintes exi­
gências: 

a) tenham estudado, em nível de segundo ciclo, durante dois 
anos no mínimo, português, uma língua viva estrangeira e ainda 
três das seguintes disciplinas: latim, grego, francês, inglês, história 
geral e do Brasil, geografia geral e do Brasil, matemática, física, quí­
mica, história natural, desenho e filosofia; 

bl apresentem cerWicado de aprovação em exames realizados 
em estabelecimentos de ensino secundário federal ou equiparado, de 
tantas disciplinas referidas na alínea anterior, quantas bastem para 
completar cinco, incluídas obrigatôriamente entre elas português e 
francês ou inglês. 

Parágrafo único. O certificado de aprovação em exames com­
plementares de cinco disciplinas será sempre exigido dos candidatos 
procedentes do curso normal com duração inferior a sete anos. 

(76·C) Rool'.ção d ada p elo Decreto n.· 36.681. de 29 de dezembro de 1954 
(Diário Oficial de 31 de dezembro de 195>4). 

(76·D) Redação dada pelos Decretoa n." 34.907, de 11 de Janeiro de 1954 
(Diárto Oftctal dl' 8 de Janel 'o de 1954) e n." 36,681, de 29 de dezembro de 1954 
(Diário Oftcial de 31 de dezembro de 1954). 

V 
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§ 1.0 Devem ser oficiais ou reconhecidos pelo Govêrno Federal 
os cursos referidos nas alíneas a, b, c e d, e mantidos ou reconhe­
cidos por govêrno estadual o de que trata a aUnea e. 

~ 2.° A prova de c0nclusão dos curses comercial básico. indus­
trial básico. agríeola. normal regional e de formação de oficiais das 
policias militares. deverá ser feita mediante: 

fI) diploma, certificado ou certidão de conclusão de curso: 
b) documento que comprove a duração do curso por um período 

mínimo de quatro anos, ou de cinco anos, nos casos de cursos de 
formação de oliciais de polícia militar; 

C) currículo de nível médio, de que constem, pelo menos. seis 
disciplinas do curso ginasial. 

§ 3.° Em todos os C2S0S previstos neste artigo, o diploma, certi­
ficado ou certidão deverá estar acompanhado de histórico escolar, 
devidamente autenticado. 

Art. 2.° Será exigida dos candidatos à matricula: 
a) no curso colegial. a prestação de exames de português. fran­

cês. ou Inglês, e matemática, quando essas disciplinas não tiverem . . 
sido estudadas ou o tiverem sido por tempo inferior ao previsto na 
Lei Orgânica do Ensino Secundário; 

b) nos cursoS' técnicos de ensino comercial. a prestação de exa­
mes de português. francês ou inglês, e matemática, quando essas dis­
ciplinas não tiverem sido estudadas, ou o tiverem sido por tempo 
1nferior ao previsto na legislação do Ensino Comercial. além das 
provas que se fizerem necessárias por fôrça do disposto no artigo 21, 
parágrafo único, da Lei citada; 

C) nos cursos técnicos de ensino industrial ou agricola, a pres­
tação de exames vestibulares de português, matemática, ciências fí­
sicas e naturais e desenho. 

Par:ígrafo único. Os candidatos à matrícula na primeira série 
do curso clássico estarão su.leitos, ainda, a exames de latim, caso não 
tenham estudado essa disciplina no curso de que procedam. 

Art. 3.° Será permitida a transferência de um para outro dos 
seguintes cursos - ginasial, comercial básico, industrial básico. de 
1niciação agrícola e de seminário ao aluno que houver terminado a 
primeira ou a segunda série de qualquer dêles. 

§ 1'<' A transferência somente se efetivará mediante exames de 
adaptacão nas disciplinas que não figurarem no curso de origem. 

§ 2.° Não serão exigidos exames de adaptação de trabalhos 
manuais. economia doméstica e canto orfeônico. 

§ 3.(" A transferência para os cursos industriais dependerá do 
aproveitamento revelado pelo candidato no estágio de adaptação nas 
disciplinas de cultura técnica. 

Art. 4.° Os exames de adaptação referidos nos artigos anterio­
res serão realizados. no decorrer do primeiro período letivo, perante 
o estabelecimento em que o candideto pretender ingresso, permitida 
n matrícula condicional até a realização dos exames. 

§ 1.0 Em caso de reprovação, será noventa dias depois permi­
tida a prestação de novos exames. 

§ 2.° Os exames de estágio de adaptação a que se refere o § 3.° 
do artlso anterior poderão e etuar-se no decorrer do ano letivo. at~ 
a realização dos exames finais. 

. ~ 

• 
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Art. 7.° Os estudantes que tenham concluído 
nhecido, ou curso de seminário, com duração 
poderão, feita a devida adaptação, completar êsse 
clássico ou científico. 

Art. 8.° O Ministério da Educação e Cultura 
truções complementares, necessárias à execução do presente 

Art. 9.° ~ste decreto entrará em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de outubro da 1953, 132.° da Independência e 
G5.0 da República. 

GETULIO VARVAS. 

Antônio Balbino. 

DECRETO N.o 34.638, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1953 (76-E) 

Institui a Campanha de Aperfeiçoamento e Difusão do Ensino 
Secundário (76-F) 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con­
fere o artigo 87 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica instituída, na Diretoria do Ensino Secundário do 
Ministério da Educação e Cultura, a Campanha de Aperfeiçoamento 
e Difusão do Ensino Secundário (C . A. D. E. S.) . 

Art. 2.° Caberá à Campanha promover, por todos os meios a seu 
alcance, as medidas necessárias à elevação do nível e à difusão do 
ensino secundário no país, tendo por finalidade: 

a) tornar a educação secundária mais ajustada aos interêsses 
c possibilidades dos estudantes bem como às reais condições e neces­
sidades do meio a que a escola serve, conferindo, assim, ao ensino 
secundá.rio meior eficácia e sentido social; 

b) possibilitar a maior número de jovens brasileiros acesso à 
escola secundária. 

Art. 3.° Para a consecução dos Objetivos previstos no artigo an­
terior, a Campanha deverá: 

a) promover a realização de cursos e estágios de especialização 
e aperfeiçoamento para pr01cssôres, técnicos e administradores de 
estabelecimentos de ensino secundário; 

b> concedçr e incentivar a concessão de bôlsas de estudo a pro­
fessôres secundários a fim de r ealizarem cursos ou estágios de espe­
cialização e aper1 eiçoamento promovidos por outras entidades, no 
pais ou no estrangeiro; 

c) colaborar com os estabelecimentos de ensino secundário, em 
fase de implantação ou reorganização, proporcionando-lhes a assis­
tência de técnicos remunerados pela Campanha; 

(76-E) DIário Oficial de 20 de novembro de 1953. pãg . ]9.913. 
(76-F) Vide Portaria n .· 170-54 (anexa) que aprova o Regimento da C.A.D.E.e . 
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d) promover estudos dos programas do curso secundário e dos 
métodos de ensino das várias disciplinas, a fim de melhor ajustar o 
ensino aos interêsses dos alunos e às condições e eXigências do meio; 

e) elaborar e promover a elaboração de material didático, es­
pecialmente áudio-visual, para as escolas secundárias; 

j) estudar e adotar providências destinadas à melhoria e ao 
barateamento do livro didático; , 

g) organizar missões culturais, técnicas e pedagógicas, para dar 
assistência a estabelecimentos distantes dos grandes centros; 

h) elaborar e aplicar provas objetivas para avaliação do rendi­
mento escolar; 

i) incentivar a criação e o desenvolvimento de serviços de ori­
entação educacional nas escolas de ensino secundário; 

1> organizar e rdministrar plano de concessão de bôlsas de es­
tudo a alunos bem dotados e de poucos recursos; 

k) cooperar com os estabelecimentos de ensino secundário no 
estudo de projetos de prédios, instalações, oficinas escolares e labo­
ratórios adaptados às diversas regiões do país, bem como de novos 
tipos de mobiliário escolar; 

l) realizar, diretamente e em cooperação com os órgãos técnicos 
federais, estaduais e municipais, levantamentos das necessidades e 
possibilidades das diversas regiões do pais quanto à localização de ' 
escola secundária; , 

m) divulgar atos, experiências e iniciativas julgadas de inte- . 
rêsse ao ensino secundário, bem como promover o intercâmbio entre 
escolas e educadores nacionais e estrangeiros; 

n) promover o esclarecimento da opinião pública, quanto às 
vantagens asseguradas pela boa educação secundária. 

Art. 4.° Dirigirá a Campanha o Diretor do Ensino Secundário, 
que será assistido por um Conselho Consultivo composto de repre­
sentantes de entidades públicas e privadas, relacionadas com a cul­
tura, a educação e a assistência social no pais . 

ParágrafO único. Os Membros do Conselho Consultivo não per­
ceberão remuneração e.special pelos seus trabalhos, mas serão consi­
derados como tendo prestado relevantes serviços ao pais. 

Art. 5.° Haverá um fundo especial para custeio das atividades 
da Campanha, e que será constituido de: 

a) contribuições de entidades públic2S e privadas; 
b) donativos, contribuições e legados de particulares; 
c) contribuições que forem previstas nos orçamentos da União, 

dos Estados, dos Municípios e de entidades paraestatais e sociedade 
de econcmia mista; 

d) renda eventual do patrimônia da Campanha; 
e) renda eventual de serviços da Campanha. 
Art. 6.° A Campanha pOderá firmar convênios com entidades 

públicas e privadas para a realização de programas que contribuam 
para o aperfeiçoamento do ensino secundário. 

Art. 7,0 Os programas de aperfeiçoamento, mantidos por enti­
dades públicas e privadas, que atenderem aos objetivos da Campa­
nha, poderão ser considerados como integrantes do plano de aper­
feiçoamento do ensino secundário. 

• 
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LEI N.o 1.484, DE 5 DE DEZEMBRO DE 

Estabelece a Semana Nacional de 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
seguinte lei: 

Art. 1.° E' estabelecida a Semana Nacional de 
memorar-se, anualmente. durante a primeira semana do 
julho, em todo o território nacional. 

Art. 2.° A Sem~_na Nacional de Educação será organizada pelo 
Ministério da Educação e Saúde Que promoverá Conferpncias e am­
plos debates sôbre assuntos relativos à instrução e à educação sôbre 
todos os seus aspectos, dando-lhes a maior divulgação possível. 

. Parágrafo úmco. Os diretores de Estabelecimentos de EnsL'1o 
realizarão, sem prejuízo dos progr?mas e do horário escolar, soleni­
dades Que visem maior aproximação entre as famílias dos alunos e a 
escol:.1, e em Que se procurará difundir e esclarecer as diretrizes de 
nossa legislação educacional. 

Art. 3.° O Ministério da Educação e Saúde, pelos Inspetores 
Federais, organiza' uma comissão constituída por pessoas de reco­
nhecida competênci"a em assuntos educacionais, Que estabelecerá o 
temário, modalidades e critério para cumprimento do disposto no 
art. 2.° desta lei. 

Art. 4.c Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

Rio de Janeiro. 5 de dezembro de 1951, 130.° da Independência e 
65.° da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

E. Simões Filho. 

LEI N.o 1.821 - DE 12 DE MARÇO DE 1953 (48-Al 

Dispõe sôbre o regime de equivalênCia entre diverl>vs cursos de grau 
médio para efeito de matrícula no ciclo ~olegi(7l e nos cursos 
superiores. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decret.a e eu &anciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1.0 Poderá matricular-se na primeira r,éric do curso clás­
sIco, ou do científico, o estudante Que, satisfazendo as demais con­
dições legais, haja conclUldo um dos seguintes cursos: 

(48' Diário OficiaI de 7 de dezembro dE' 1951. ptg. 17.913. 
(48-A) Diário Oficial de 16 de março de 1953. p!g. 4.500: ret!!1cllda no Diário 

Olicial de 17 de março de 1953. (Vide Decreto n." 34.330, de 21-10-53 • circular 
cia D.E.Se. n." 7. de 16-11-53 (anexos). 
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cursos, certificados de conclusão de curso ginasial ou de curso cole­
gial, em duas vias, acompanhado do histórico escolar. 

Art. 2.0 Para inscrição no concurso vestibular, os candidatos 
apresentarão, além de outros documentos exigidos, os certificados de 
conclusão de curso ginasial ou colegial. em duas vias. acompanhados 
do histórico escolar. 

Art. 3.° Os estabelecimentos de ensino técnico ou superior, su­
bordinados ao Ministério da Educação e Saúde, ou de qualquer modo 
sujeitos à sua jurisdição, serão obrigados a remeter aos órgãos pró­
prios do Ministério, sob registro postal, dentro de trinta dias após a 
matrícula do aluno, a segunda via do certiJicado do curso secundário 
exigido, acompanhada do histórico escolar. 

§ 1.0 Se o curso houver sido feito regularmente, os órgãos pró­
prios do Ministério aporão o visto ao certificado e o devolverão ao 
estabelecimento remetente aié o dia 31 de dezl'mbro. 

§ 2.0 Se houver irregularidade, os órgãos próprios do MinistériO 
promoverão o processo necessário para a apuração das responsabili­
dades existentes e darão ciência do faia à competente Diretoria · do 
Ministério, que determinará o cancelamento da matrícula. 

Art. 4.0 Os estabelecimentos dl' ensino comercial, tér.nico-indu.5-
trial e superior, sob a jurisdição do Ministério da Educação e Saúde, 
são obrigados, lmel.liatamente após a termina.;ão do curso ou, quan­
do exigido.,>, após a colação do grau, depois de pago o sê lo por verba, 
a remeter, sob registro postal, aos órgãos próprios do Ministério, para 
o registro, os certificados ou diplomas do curso expedidos. 

Parágrafo único. Com o certificado ou o diploma de conclusão 
do curso, o diretor d" estabelecimento enviará devidamente auten­
ticado, à repartição incumbida do exame da regularidade legal do 
curso, o histórico escolar minucioso e completo, para a rápida solu­
ção do registro. 

Art. 5.0 As repartições incumbidas dos registros farão as dili­
gênCias necessárias à elucidação das dúvidas ou à correção das 
falhas, diretamente ou por meio de despachos interlocutórios. 

Parágrafo único. Sempre que se comprovar irregularidade. será 
o processo remetido ao Conselho NacionaJ de Educação que, se a 
reconhecer, representará, na mesma sessão em que isto se der. ao 
Ministério da Educação e Saúde, contra o estabelecimento culpado 
e imporá ao respectivo ir.spetor a pena cabível, na forma do art. 231 
do Decreto-lei n.o 1. 713, de 28 de outubro de 1939. (47) 

Art. 6.0 Depois de registrado&, os certificados ou diplomas serão 
devolvidos sob registro postal ao diretor do estabelecimento de ori­
gem, que os entregará mediante recibo e sem outras exigências, salvo 
pf'tição do interessado, para recebimento na sede do registro. 

Art. 7.0 Os registros nas repartições públicas federais são intei­
ramente gratuitos. 

Art. 8.0 Esta lei entra.rá em vigor na data da sua publica\ão. 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 1950, 129.0 da Independência e 
62.0 da República 

EURICO G. DUTRA. 

Pedro Calmon. 

(47) Decreto-lei n.- 1. 713-39: '"DIspõe sObre o Estatuto dos Func~onflrlos PÚ­
bllcoa Civis da União". 

. a' ~3~ ca'" . 

.. 
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I - ginasial; 
II - básico do ensino comercial, industrial 011 
III - normal regional, ou de nível correspondente; 
IV - curso de formação de oficiais pelas polícia~ 

unidades federadas, em cinco anos letivos, pelo llll'll03, e 
ninlo de selS m$clplinas elo ciclo gll1a::;ial. 

Parágr!ifo único. Nos casos dos itens H, IH e IV a 
- depE'nderá da aprovação dos candidatos, mediante exame das dis ­

ciplinas que bastem para completar o curso ginasial. 

Art. 2.° Terá direito à matrícula na primeln série de qualquer 
curso' superior o candidato que, além de atenoer a exigéllcia comum 
do exame vestibular e às peculiares a cada caso, houver concluído: 

I - o curso secundário, pelo regime da legislação anterior ar; 
Decreto-lei n.O 4 .244, de 9 de abnl de 1942; 

H -, o curso clássico ou o científico, pela legislação vigente; 
ITI - um dos cursos técnicos do ensino comerclal, industrial ou 

agrícola, com a duração mínima de três anos; 
. IV - o 2.° ciclo do ensino normal de acordo com os arts. 8.0 e 

9.° do Decreto-lei n.o 8.530, de 2 de janeiro de 1940. ou de nível 
ldêutico, pela legislação dos Estados e do D!stri~o Federal; 

V - curso de se . á.·o de nível, pelo :neno'l, equivalente ao 
curso secu lO e mll1istrado por estabelecimenL;) idôneo. 

Parágrafo único. Sem prejuízo das exceçõ~s admitidas em lei, 
exif:ir-se-á sempre do candidato, não habilitado no cic lo ginasial, ou 
no colegial, ou em nenhum dos dois, exame das disciplinas que 
basLem para completar o curso secundário. 

Art. 3.° Cumprirá ao Poder Executivo, pelos seus órgãos com­
pptentes: 

I - proceder aos estudos necessanos para estabeleeer [2:el'al 
rrglllle de equivalência en tre os diversos cursos de grau médio a fim 
de possibilitar maior Hberdade de movimento de um para outro ramo 
dê8se ensino e de facilitar a continuação de seus estudos em grau 
superior; 

II - expedir os atos regulamentares nece')sirio, à execução da 
pre<;ente Lei, tendo em vista a organização do sistema (te ensino de 
cada Estado e do Distrito Federal. relativamente a(; ensino normal 
e ao de formação de oficiais pelas políCias militares. 

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con trário. 

Rio de Janeiro, 12 de março de 1953, 132.') da Independência e 
65.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Ne(1"áo de Lima. 
E. Simões Filho 
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LEI N.o 2.342, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1954 (48-B) 

Dispõe sôbre a cooperação financeira da União em favor do ensino 
de grau médio 

O Presidente da República, 
Fa<;o saber que o Cor.gresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 
Art. 1.0 E' instituído o Fundo Nacional do Ensino Médio, des- -

tlnado à melhoria e ampliação do sistema escolar do ensino de 
grau médio do país e, sem prejuízo dos auxílios e subvenções ad­
mitidas em Lei, constituído dos seguintes recursos: 

a) dot~ção orçamentária nunca inferior a 0,1 (um décimo) 
da quota destinada à educação e cultura; 

b) renda proveniente dos tributes federais que para êsse fim 
vierem a ser criados; 

c) juros dos depósitos bancários do Fundo Nacional do En-
sino Médio. . 

Art. 2.0 O Fundo Nacional do Ensino Médio será aplicago 
em favor do ensino de grau médio através da concessão de: 

I - bôisas de estudo aos alunos mais capazes dentre os neces-. 
sitados; 

U - contribuição, mediante convênios, a estabelecimentos de 
ensino de grau médio p~ra sua manutenção, obras de ampliação e 
equipamen tos; 

UI - contribuição, mediante convênio, a entidades públicas' 
ou de direito privado destinadas a promover o aperfeiçoamento e 
a difusão do ensino de grau médio. 

Art. 3.° Além das exigências regulamentares, bem como das 
est2belecidas em convênio, a execução desta lei obso:rvará as se­
guintes condições: 

a) na aplicação da verba orçamentária prevista na letra a 
do art. 1,u, a despesa com as bôlsas de estudo não deverá exceder 
a 60% (sessenta por cento) da dotação; 

b) a distribuição das bôlsas será proporcional à população de 
cada Estado, dos Territórios e do Distrito Federal, obedecendo-se, 
porém, estritamente, aos limites das deficiências locais; 

c) o aluno, que obtiver a bôlsa, será obrigzdo a estudar no 
estabeleCImento do ramo de ensino de sua escolha, mais próximu 
do local onde reside, e só em circunstâncias excepcionais poderá 
fazê-lo em estabelecimento de outra localidade; 

d) para os fins previstos no n.o II do art. 2.° os convênius, 
sob pen~ de nulidade, estipularão cláusulas que impeçam o locu­
pletamcnto i!'1débito, por parte do proprietáno, ou de terceiro, com 
os auxilios para obras, e obriguem, quando se tratar de auxílios 
para manutenção, a destinar parte dêles a suplementar a remu­
neração de seus professôres; 

(48-B) Didrlo o ficiaZ de 2 de dezembro de 1954. 
- O Decreto n.· 37.494, de 14 .6-55. regulamenta e. apllcacão dos recl!,rSOll 

do Fundo Nacional do Ensino Médio: vide publicação anexa. 

.. 
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DE EDU';AÇAO E 
=============================== 

PARECER SCBRE O PROJETO NQ 2446 /57 
=================================== 

Autoriza o Poder Executivo a abrir , pelo Minis­
tério da Educação e Cultura , o crgdito de cr$ • •• ~ •• 
3 . 000 . 000 , 00 , para auxiliar a construção do Semina­
rio Menor da Diocese de Guaxup~, Estado de Minas Ge-

• 
ra~s . 

(RELATOR Ilacir Lima) 

R E L A T Ó R I O 
======== ========= 

O projeto 2 446/ 57 de autoria do ilustre Deputado Último 
de _Carvalho , visa copceder um ~uxilio de çr $ 3. 000 . 000 , 00 (treis mi ­
lhoes ge cru6eiros) a construçao do Seminario Menor da Diocese de 
Guaxupe , no Estado de Minas Gerâis . 

, 
Alem dos , 

j~stificativa , alias 
termos : 

... .. 
seus dois artigos , tras mais , e tao s amente , a 
brilhante e muito bem fundada , nos seguintes 

. , , .. 
"O Exmo . ~ Revmo . sr. Bispo de Guaxupe , Dam Inaci6 Joao 
da1 Monte , figura das mais brilhantes dg Episcopado Na 
cional , iniciou , com todo o ,ardor aposto1ico , a grand~ 
obra da construção do Seminario Menor da Diocese , ten­
do conseguido ja o mais t eneroso apôio moral e finan -
ceiro dos ~O municípios , que se acham sob ~ua jurisdi­
ção eclesiastic~. Tôda a popu1a9ão já esta colaboran­
do e a obra esta orçada em dez m~lhões de cruzeiros . 

, 
Os Seminarios Menores , considerados , atualmente , estabe 
lecimentos de Ensino MédiO , com certifi'cado.s 1ega1men:= 
te gara~tidos ~ela Lei de EqUivalência dos cursos de 
nível medio , sao internatos que ministram ensino gra -
tuito do menor padrão do pais e , no máximO , 15% dos 
seus alunos são aproveitados para a vida ec1esi-asti -
ca , ao passo que todos os outros , na grande !llaioria , se 
guem as mais diversas carreiras , dotados de um curso -
brilhante de humanidades . Esta é a razão pela qual , 
nos Orçamentos da União , neste ano e nos anos anterio­
r es, acham-s~ cons~gnados diversos auxi1ios a estabe -
1ecimentos desse genero . - .. 
O Seminário Menor de Gua xup é , há mais de , 40 anos , vem 
prestando imensos e relevantes serviços a Pátria e à 
Igreja, na educação inteirament e gratuita da juventu­
de , mantendo-se com lutas e sacrificios incalculáveis 
po~ mei o de óbo10s do povo . Já educou~ gratuitamente , 
alem de exemplares sacerdotes , uma p1eiade de intelec­
tuais de origem pobre, que no entanto, ora fig~ram na 
vida pública , como ' professAres do ensino secundario,ca­
teqrá ticos de universidades, escritore s, j orna listas e 
ate diplomatas de repome. 

Para que não sofra soluçªo de continuidade obra tão ren­
diosa e de tanta benemerencia e para que o Governo nao ... 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

Nl446/57 
, 

Autorlz! o Poder Bxecut1v9 a abr1r~ pelo M1nlster10 
da Educaçao e Cultura, _o credito ge ltl 3.000.000100, pa­
ra auxll1,r a construçao do Sem1nar10 Menor da 01oc •• e 
de Guaxupé, Est. de Minas Gerais. 

(Do Sr. ID.tlmo de Carvalho) 
• 



. ' .,. 
• 

• 

. -

- . 

• 

• • 

2 -

fique alheio a iniciativa de tão grande alcanoesooial , 
julgamos de absoluta justiça o aux!~io pleiteado." 

A Em qualquer outro asstUlto, seria de bom. alvitre, a exi-
gencia de alguma documentação, positivando as afirmativas des sa 
justificação , mas , data venia, devenos relevar tendo em vista ~e 
tra tar de instituição estabelecida em aI ta base moral , devid~ a au­
to~idade incont estavel do Exmo. e Revmo. Sr. Bispo de Guaxupe, nom 
Inacio João deI Monte • 

P A R E C E R 
============== 

, , 
Ante o eSpo~o, formulo parecer favoravel a abertura do 

crédito de Cr$ ~.OOO.OOO,OO (tre ~ milhões de cruzeiros) 
or intermed!o do Min~sterio da Educa ção e Cultura, :eara auxiliar 

a Consttuç.ã~ _. do Sem.inário Menor da Diocese de Guaxupe, no Estado 
de Mina s Gera is. 

Sala das Sess ões, em J,? de novembro de 1957. 

ílacir Lima - Relator 

• 

- --_.~ -~--
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PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA ---- - - - ----

Comissão de Educação e Cultura, em reunião de 13 
de novembro de 1957, 

- pres~ntes os Senhores Deputados Menezes Pimentel -
Presidente, Portugal Tavares, Menotti deI Pioohia, Fonseoa e Si! , 
va, Badaro Junior, Ooeano Carleial, Raimundo Padilha, Perilo Te~ 

A 

xeira, Antonio Dino, Campos Vergal, Alfredo Palermo e Ilacir Li 
ma, 

, 
- aprovou o parecer favoravel do Senhor Ilaoir Li ~ 

ao Projeto n2 2.446/57, que "Autoriza o Poder Exeoutivo a abrir, • 
, - C ' $ pelo Ministerio da Educaçao e ultura, o oredito de Cr ••••••••• - , 3.000.000,00, para auxiliar a oonstruçao do Seminario Menor da , 

Diocese de Guaxupe, Estado de Minas Gerais". 

Sala Carlos Peixoto Filho, e 14 de novembro de 1957 

_.....::::~:!!:!:~(L-'A~~~--, PRES I DENTE 

__________________________ --J, RELATOR 

lLACIR LIMA 

/hb. 
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COMIssIo DE FINANÇAS 

Projeto n2 2.446/57 

BEI,ATORIO 

o nobre oolega Deputado rtltimo de Carvalho presen­
tou o Projeto n2 2.446/57, que abre o orédito especial de Cr$ 

, -3.000.000,00, para prossegui ento das bras de oonstruQao de no-
" , vo predio do Seminario Menor ' da Diooese de Guaxupe. , 

Conheoemos, pessoalmente, a grandiosa obra que esta 
sendo financiada pelos auxíli s de tôda a população daquela Dio-, 
cese e sabemos, perfeitamente, do numero elevado de estudantes 
pobres, que passaram gr tuitamente pel est beleoimento e reoe--beram esmerada eduoaçao inteleotual e mor 1. , 

Como se trata de Seminario Menor e, portanto, en-
quadrado na Lei da equivalência dos oursos de nível médio, ouja 
, -c pU ,.se acha aq~ anexada, somos pela &cei t ç o do pro jeto em 

tela a exemplo do que se tem feito para outros estabeleoimentos 
... 

congeneres. 
Estamos, oontudo, inoluindo no Substitutivo anexo 

um auxílio de Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de oruzeiros) para 
, - -o Seminario Sao Pio X, ora em construç o na cidade de Sete La-

... 
gO&S, Minas Gerais. , 

Trata-se, igualmente de um eduoandario da maior 
utilidade, pois, ningue ignora o que, oada s oerdote que se or­
dena, tem feito em benefício da eduoação e da assistência sooial 
no país • 

Ãssim, somos pela -aprovaçao do Substitutivo apre-, 
sentado, que abre o credito de Cr$ 5.000.000,00 para os dois se-, 
minarios. 

Sala Rego Barros, em 21 de novembro de 1957. 

Vasoonoelos Costa - Relator 
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PARECER DA COMISslo DE FINANÇAS 

A Comissão de Finanças em sua 56a. reunião , 
ordinaria, realizada em 21/11/57, presentes os senhores Cesar 

, 
Prieto, Broca Filho, Leoberto Leal, Jose Pedroso, Nelson Mon-
teiro, Barros Carvalho, Último de Carvalho, Milton Brandão, 

,. 
Vasconcelos Costa, Victorino Correa, Lino Braun, Geraldo Mas-

, 
oarenhas, Chalbaud Biscaia, Jose Fragelli, Raymundo Padilha, 
Carvalho Sobrinho, Praxedes Pitanga, Vasco Filho, opina pela 
aprovação do Projeto n2 2446/1957, nos têrmos do Substitutivo 
oferecido pelo relator, Deputado Va concelos Costa. Votaram 

,. 
contra os Senhores Victorino Correa, Praxedes Pitanga, Nelson 
wnteiro, José Fragelli e Cesar Prieto. -1 

Sala Rego Barros, em 21 de novembr de 1957. 

l( 

Presidente 
~------------- -- -

Cesar Prieto 

~ ~ '7 ~;;-- _Relator 
Vasconcelos Costa 
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COMIssIo DE FINANÇAS 

SUBSTITUTIVO ao Projeto nº 2.446/57 
Fica o Poder Exec~tivo 

autorizado a abrir o credito 
especial de Cr$ 5.000.000,00 
para. prosseguimento das 0-
br,s de construçao do novo 
predio do Seminario Menor da 
Diocese de Guarupe (Minas Ge­
rais) • 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - Fica aberto o orédito especial de Cr$ 
5. 000.000,00 (cinco milhões de oruzeiros) pelo Ministério da 

Educação e Cultura, para auxílio no prosseguimento de constru-
-, , 

çao dos predios do Seminario Menor da Diooese de Guaxupe e do 
, - A Seminario Sao Pio X, de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais. 

§ rtnioo - Serão destinados Cr$ 3.000.000,00 ao 
, , $ Seminario Menor da Diocese de Guaxupe e Cr 2.000.000,00 ao 
, - A Seminario Sao Pio X, da Diooese de Sete Lagoas. 

-- -Art. 22 - Revogam-~e as disposiçoes em 

Sala Reg Barros, em 21 de novembro de 19 

________________________________ Presidente 

Cesar Prieto 

k"'-?~ ",:?~_Rel tor 
V sconcelos Costa 

• 
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PROJETO 

N: 2.446-A - 1957 

Autoriza o Poder Exec,utivo a abrir, pelo M,inistério da Educação e Cul­
tura, o crédito de Cr$ 3.000.000,00 para aux,iliar a construção do 
Seminário Menolr da D-iocese de Guaxupé, Estado de Minas Gerais; 
tendo pareceres favorável da Comissão de Educação e Cultura e, 
com substitutivo, da Comissão de Finanças. 

PROJETO N.o 2.446-195'7 A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES 

O COngresso Naci(}Ual decreta: 

Art. 1." Fica o Poder Executivo au­
t"l'izado a abrir, por intermédio do 
Ministério da Educação e Cultura um 
crédito de três milhões de cruzei:-os 
<Cr$ 3 .000 .000,00) para auxilio à. 
construção do Seminário Menor da 
Diocese de Guaxupé, Estado de Mi­
Ilas Gerais. 

Al·t. 2,° Esta lei entrará em vigor 
Da data .de sua publicação, revoga­
d~ as dispOSições em contrário. 

Justificação 

O Exmo. e Revmo. Sr, Bispo de 
Guaxupé. Dom Inácio João daI Mon­
te, figura das m'8.is brilhantes do 
EpiScopado Nacional, iniciou, com to­
do o ardor apostóliCO, a grande obra 
da construção do Seminário Menor 
da Diocese, tendo consegUido já o 
mais generoso apoio moral e finan­
ceiro dos 50 municípios. que se aoham 
sob sua jurisdição eclesiástica. ~a. 
a população já está cola;borando e a 
Obra está orçada em dez milhões de 
cruzeiros. 

Os Seminários Menores, considera­
dos. atualmente, estabelecimentos de 
Ensino Médio, com certificados le­
galmente garantidos pela Lei de 
EqUivalênCia dos cursos de nível mé-

dio, são internatos Que ministram en­
sino gratuito do melhor padrão do 
país e, no máximo, 15% dos seus alu­
noo são aproveitadoo para a vida 
eclesiástica, ao paMO que todos ()8 

outros, na grande maior~a. segUE'm 
as mais diversas carreiras, dotados 
de um curso brilhnte de humanida­
des. Esta é a razão pela qual, nos 
Orçamentos da União, neste ano ' e 
nos anos anteriores, acham-se consig­
nadOS diversos auxílios a estabeleCl­
mentos dêsse gênero. 

O Seminário Menor de Guaxupé, 
há mais de 40 anos, vem prestandO 
imensos e relevantes serviços à. Pá­
tria e à Igreja, na educação intei­
ramente gratUita da juventude, man­
tendo-se com lutas e sacrifícios in­
calculáveis, por meio de óbolos do 
povo. Já educou, gratuItamente, além 
de exemplares sacerdotes, uma plêiade 
de intelectuais de origem pobre. que, 
no entanto, ora figuram na vida pú­
blica, como professôres do ensino se­
cundárto, aatedrálticos ' de uniVlel'lSi­
dades, escritores, jornalistas e até di­
plomatas de renome. 

Para que não sofra solução de con­
tinUidade obra tão grandiosa e de 
tanta benemerência e para que o 
Govêrno não fique alheio à. iniciati­
va de tão grande alcance social, jUl­
gamos de absoluta justiça o auxflio 
pleiteado. 
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Sala das Sessões. 3 de abril de 1957 . 
Último de Carvalho . • 

COMISSA O DE EDUCAÇAO 
E CULTURA 

RELATÓRIO 

O projeto 2.446-57 de autoria do 
ilustre Deputado Altimo de Carvalho, 
visa conceder um a uxilio de . . . . .. . 
Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de cru­
zeiros) à construçã{) do Seminário 
Menor da Diocese de Guaxupé, no 
Estado de Minas Gerais ~ 

Além dos seus dois artigos, traz 
mais, e tâ{) somente, a justificativa. 
aliás brilhante e muito bem fundada, 
nos segUintes têrmos: 

"O Exmo. e Revmo. Sr. Bispo 
de Guaxupé, Dom Inácio João daI 
Monte, figura das mais brilhan­
tes do Episcopado Nacional, ini­
ciou. com todo o aJ'dor apostóli­
co, a grande obra da constru .. ão 
do Seminário Menor da Diocese, 
tend consegUido já o mais gene­
roso apoio mOral e financet!'o dos 
50 municípios, que se acham sob 
sua jurisdição eclesiãstica. Tôda 
a população já está colaborando 
e a obra está orçada em dez mi­
lhões de cruzeiros. 

Os Seminários Menores, consi­
derados, atualmente, estabeleci­
mentos de Ensino Médio. com 
certificados legalmente garanti­
dos pela Lei de EqUivalência dos 
cursos de nível médio, são inter­
natos qUe ministram ensino gra­
tUito do menor padTão do pais e, 
no máximo, 15% dos seus alunos 
são aproveitados para a vida ecle­
siástica, ao passo que todos os 
outros, na grande maioria, se­
guem as mais diversas carreiras. 
dotados de um curso brilhante 
de humanidades. Esta é a razão 
pela qual, nos Orçamentos da 
União, neste ano e nos anos an­
teriores, acham-se consignados 
diversos auxílios a estabelecimen. 
tos dêsse gênero. 

O Seminário Menor de Guaxu­
pé, há mais de 40 anos, vem pres­
tando imensos e relevantes ser­
viços à Pátria e à Igreja, na edu­
cação inteiramente gratuita da 
juventude. mantendo-se com lu­
tas e sacrifícios incalculáveis por 
meio de óbolos do povo. Já edu­
cou, gratuitamente, além de 
exemplares sacerdotes, uma plêi-

ade de intelectuais de origem po­
bre, que no entanto, ora figuram 
na vida pública, como profes"ó­
res do ensino secundário. cate­
dráticos de universidades, escri­
tores, jornalistas e até diploma­
tas de renome , 

Para que não sofra solução de 
continuidade obra tão grandiosa 
e de tanta benemerência e para 
que o Govêmo nâ{) fique alheio' 
à iniciativa de tão grande al­
cance social, julgamos de abso­
luta justiça o auxilio pleiteado". 

Em qualquer outro assutno, seria 
de bom alvitre, a exigência de algu­
ma documentação, positivando as 
afnmativas deSSa justificação. mas, 
data vênia, devemos relevar tendo 
em vista se tratar de instituição ps­
tabelecida em alta base moral, de­
vida à autoridade incontest.ável do 
Exmo. Revmo. Sr. Bispo de Guaxupé, 
Dom Inácio João dei Monte. 

PARECER 

Ante o exposto, formulo parecer 
favorável à abertura do crédito de 
Cr$ 3.000.000,00 (to:ês milhões de 
cruzeiros) por intermédio do Mmis­
tério da Educação e Cultura, para 
auxiliar a construção do Seminário 
Menor da DioceSe de Guaxupé. no 
Estado de Minas Gerais. • 

Sala das Sessões, em 14 de no-~ 
vembro de 1957. - Ilacir Lima, Rela­
tor. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e cultu­
ra, em rewllão de 13 de novembro 
de 1957, presentes os Senhores Depu­
tados Menezes Pimentel - Presiden­
t,e. Portugal Tavares, Menotti dei 
Picchia. Fonseca e Silva, Badaró Jú­
nior, Oceano Carleial, Raimlmdo Pa­
dilha, Perilo Teixeira, Antônio Dino, 
Campos Vergal Alfredo PlI.lermo e 
IJacir Lima, aprovou o parecer favo­
rável do enhOr IJacir Lima. ao Pro­
jeto n.o 2.446-57, q·.lE- "Autoriza O· 
Poder Executivo a abrir, pelo Mi­
nistério da Educação e Cultura, o 
crédito de cr$ a 000 .000,00. para au­
xiliar a construção do Seminário 
Menor da Diocese de Guaxupé, Es­
tado de Minas Gerais" . . . 

Sala Carlos Peixoto Filh", em 14 
de novembro de 1957. - Menezes Pi ­
mentel, Presidente. - llactr Lima, 
R elator. 



• 

-~-

COMISSAO DE FINANÇAS 
PARECER DO RELATOR 

O nobre colega Deputado Último 
de Oarvalho apresentou o Projeto n.O 
2 .446-57, que abre o credito espe­
cial de Cr$ 3.000.000,00, para pros­
lieguimento das obras de construção 
cie' novo prédio do Seminário Menor 
da Dioc!'se de Guaxupé. , 

Conhecemos, pessoalmente. a gran­
diosa obra que está sendo financiada 
pelos auxílios de tôda a IY.lpulação 
daquela Diocese e sabemos, perfei­
tamente, do número elevado de es­
tudantes pobres, que passaram gra­
tuitamente pelo estabelecimento e re­
ceberam esmerada educação intelec­
tual e moral. 

Como se trata de Seminário Me­
nor e, portanto, enquadrado na Lei 
da equivalênCia dos curs(lS de nível 
médio. cUja cópia se acha aqui ane­
xada, sOmos pela aceitação do pro­
jeto em tela a exemplo do que se tem 
feito para outros estabelecimentos 
congêneres. 

Estamos, contudo, incluindo no 
s.ubstitutivo anexo um auxilio de 
C1'$ 2.000 .000,00 (dois milhões de 
;,. uzeiros) para o Seminário São Pio 
X, ora em construção na cidade de 
'Sete Lagoas. Minas Gerais. • 

Trata-se, igualmente de um edu­
candário da maior utilidade, pois, 
ninguém ignora o que, cada sacerdo­
te que se ordena, tem feito em be­
neficio da educação {l da assistência 
social no pais. 

Assim, somos pela aprovação do 
Substitutivo apresentado . que abre o 
crédito de Cr$ 5.0000.000,00 para os 
dois seminários. 

Sala Rego Barros, em 21 de no­
vembro de 1957. - Vascancelos Costa, 
Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças em sua 
56.n reunião ordinária, realizada em 
21-11-57, presentes os Senhores Cesar 
Prieto. Broca Filho, Leoberto Leal, 

José Pedroso, Nelson Monteiro, Bar­
ros Carvalho Último de carvalho, 
Milton Brandão, Vasconcelos COSta, 
Victorino Corrêa. Lino Braun, Geral­
do Mascarenhas, Chalbaud Biscaia, 
José Fragelli Raymundo Padillia, 
Carvalho Sobrinho, Praxedes Pitan­
ga, Vasco Filho. opina pela aprova­
ção do Projeto n.o 2 . 446-1957, nos 
têrmos do Substitutivo oferecido pe­
lo relator, Deputado Vasconcelos 
Costa. Votaram contra os Senhores 
Víctorino Corrêa, Praxedes Pitanga, 
Nelson Monteiro . José FTaigelli e Ce­
sal' Prieto. 

Sala Rego Barros, em 21 de no­
vembro de 1957. - Cesar Prieto, Pre­
sidente, - VasoOncelos Costa, Re­
lator. 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO N.O 
2,446-57 ADOTADO PELA COMIS­

SAO DE FINANÇAS 

Fica o Poder Executivo autori­
zado a allrir o crédito especial de 
Cr$ 5.000.00000 para prossegUi­
mento das obras de construção 
do novo prédio do Seminário Me­
nor da Diocese de GuaxuPé (Mi­
nas Gerais ). 

o Congresso Nacion&.J decreta: 
Art. L U Fica aberto o crédito es­

pecial de Cr$ 5.000.000,00 (cinco ml. 
lhões de cruzeiros) pelo Minis·tério 
da Educaç&o e Cultura, para auxílio 
no prosseguimento de construção dos 
prédios do Seminário Menor da Dio­
cese de GuaxuPé e do Seminário São 
Pio X, de sete Lagoas, Estado de Mi­
nas Gerais. 

Parágrafo único. Serão destinados 
Cr$ 3 .000.000 .00 ao Seminário Me-
nOr da Diocese de Guaxupé e ... . . . . 
Cr$ 2.000.000,00 ao Seminário São 
Pio X, da Diocese de Sete Lagoas. 

Art. 2.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala Rego Barros, em 21 de no­
vembro de 1957. - Cesar Prieto. Pre­
siden\e, - Vasconcelos Costa, Re­
lator. 

Depal"tamento de Imprensa NaCional - Rio de Janeiro _ 1957 

, 
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Acrescente-se omguinte artigo, onde COuver: 
,.. , 

Art. A instituiçoes beneficiarias ficam , 
cursos de grau medio, sem compromisso dos alunos 
posteriores de qualquer natureza. 

obrigadas a manter 
quanto a estudos 

Se sões, 19 de março de 11958. 

É justo que o auxilie financeiramente entida- j 
privadas que mantêm ed candários empenhados na disseminaç~o ~ des 

do ensino, da educação e da cultura. Contraria,porem, trontalmen~ 
... 

a Constituiçao, a ajuda para fins especificamente religiosos ou teo-, 
logicoa. , , 

Se um Seminario Menor ministra um curso que e ia cultural , , 
que doutrinario e por isso ja foi legalmente considerado equival te 

, , , , 
aos de ivel edio, La o Semi~r1j~-1~:UlJ~dj~~~~!1~~me te ao -- , 

acerdotes para 9 exercicio de determina~o culto. A câ-
... mara, adotando normas a serem s eguida8 na aprovaçao das Leis Ore; -

, ... 
mentarias, excluiu das dotaçoes destas a de tinadas a igrejas e , , 
escolas teologicas, como no caso os Semi arios Maiore , por julga-

, _ A 

las i conetitucioD!i. Se assim e, nao pode a mesma Camara aprov r 
auxilios para esses tins através de créditos especiais. Seria i so 

A , _ 

um~ incoerencia. Dai a razao da emenda .• 

I Sala das Se sões,) 9 de març: de 1_9_5 ___ 

/ 
I 

) 

, 

J 
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enhor 
, 

r:meiro Secretario , 

·renho a honra de comunicar a Vossa Excelência, a f 
,. . 

de que se digne levar ao conhecimento da Camaro dos Deputados , 

o Senado ederal aprovou , com emenda , o pro ~et o de lê i ( ns . 2 446 -
B, de 1957 , na âmara e 224 , de 1958, no enado) ue autoriza o Po­
der Executivo a ábrir , pelo :inist~rio da Educação e ultura, o cré -
dito especial de Cr$ 5.000 . 000 , 00 para aQXiliar o prosseguimento da 
construção dos prédios do Seminário I,Ienor da Diocese de uaxupé e 

do eminário ão Pio X da Diocese de ete Lag5as , no Estado de Mi­

nas Gerais. 

2. 
ferente 

... 
pos iça0 

'" Em anexo , encaminho a Vossa Excelencia 
,,. ~ 

a emenda em apreço , be :til como , em devoluçao , a 

primitiva , oriunda dessa Casa . 

, 
o autografo r~ 
2 fà via da pro -

3. Para acompanhar o escudo da emenda do Senado nas Co-
• N ,. 

mlssoes competentes da Camara dos Deputados , na forma do art . 39 , 
1 2 do Regimento Comum , foi designado o Senhor enador Viva l do Lima, 

re l ator da matéria na Conissão de Finanças . 

proveito a oport~nidade para renovar a Vossa Exce -
,. . 

lenCla os protestos de minha perfeita estima e mais distinta consi-
. ... 
deraçao . 

;1 , 

<O ' L <:7 I ,{sr fU~) (..JJ- j) / 

• 
S.enador Cunha Mello 

lQ Secretário 

Sua Excel ência o Senhor Deputado Jos BcS~ãb> do Expediente 

.a ebido em.lO::..lt.-::: ~t- .... 
, ,. 

Primeiro Secretario da Camara dos Dep 

DCS Al t"JOTADO 
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Emenda do Senado ao Projeto de Lei da 
çâmara que ., au toriza p P oder Executivo 
a abrir, pelo Ministério da Educação e 
Cultura,o crédito especial de ••••••• 
c4 5.000.000,00 para auxiliar o pros­
seguimento dA construção dos prédios 
do Seminário Menor dA Diocese de Gua­
xupé e do Seminério São Pio X da Dio­
cese de Sete Lagoas, no Est~do de Mi­
nes Gerflis. 

Ao Projeto (Emenda n 2 l-C) 

EFS/ 

Acrescente-se, onde convier, o seguinte artigo: 

"Art. - ~, igualmente, autorizado o Poder Exe -

cutivo a abrir, pelo Ministério da Educação e Cultura, o 

crédito especial de ~$ 10.000.000,00 (dez milhões de cr~ 

zeiros) à Cruz Vermelha Brasileira, para inicio da con~ 

trução de sua sede em Brasllia." 

SENADO FEDERAL, em SI de janeir e 1959 
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Autori~a O Poder Exegutivo a abrir, pel 
Mini tério da Educaçao e Oultura, o cr&-
dito espeoial de ~ 5.000.000,00 para -auxiliar o pr ssegu1 ment da construça 
dos pr'dios do Seminário Menor da Diooe­
se de Gua.xupé e do Semizu{ri são Pio X 
da Diocese de Sete Lagoas, no Estado de 
Minas Gerais. 

° CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - ~ o Poder Executivo autorizado a abrir,pe -
lo Minist'rio da Educação e Cultur , Q or'dito espeoial de 
ot 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros) para auxiliar 
construção dos pr'dio8 do Seminário Menor da Diocese de Gua~ 
p~ e do Seminário são Pio X da Diooese de Sete Lagoas,no Est~ 
do de Minas Gerais. 

Art. 22 - ° cr'dito espeoial, a que se refere o ar­
tigo anterior, 8er~ aplioad da seguinte forma: 

a) Semi~rio Men r da Diocese 
de Guaxupá •••••••••••••••• 

b) Seminário são Pio X da Dio -cese de Sete Lagoas ••••••• 

Cr$ 
3.000.000,00 

2.000.000,00 

~rt. 32 - Eata lei entrará e vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em oontrário. 

CAMARA DOS DEPUTA S E~~ DE DEZEimRO DE 1958. 

, 

/h.e 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N.O 77, de 195~ 

Da Comissão de Finanças, sô­
bre o Projeto <Ze Lei da Câmara 
n9 224, de 1958, que autoriza c Pu­
der Executivo a abrir, pelo Minis­
tério da Educação e Cultura, o 
crédito especial de Cr$ 5.000.000,00 
para auxiliar o prosseguimento da 
consttrução dos prédios do Semi ­
nário, Menor da Diocese de Gua­
xupé e do Seminário São Pio X 
da D iocese de Sete Lagoas, no 
Estado de Minas Gerais. 

Relator: Sr. Vivaldo Lima. 
Pelo presente projeto, é o Poder 

Executivo autorizado a abrir, pelo Mi­
nistério da Educação e Cultura, 
crédito especial de Cr$ 5.000.000,00, 
para auxiliar o prosseguimento da 
construção dos prédios do Seminário 
Menor da Diocese de Guaxupé e do 
Seminário São Pio X, da Diocese de 
Sete Lagoas, no Estado de !VIinas 
Gerais. 

2. Trata-se de estabelecimentos de 
ensino que, a par de esmerada ins­
trução e educação de elevl;\do número 
de jovens, vem realizando obra de as­
sistência social sob todos os aspectos 
relevante, ao receber - como sem­
pre o fêz - centenas de estudantes 
pobres, que, ali, aprimoram, scm ne­
nhum dispêndio, seu caráter e inte­
ligência. 

3. A matéria foi devidamente es­
tudada pelas Comissões técnicas da 
Câmara dos Deputados, que lhe de­
ram todo o apoio . E tendo em vista 
a:;; atividades desenvolvidas pelos es­
tabelecimentos beneficiários, opinamos 
pela aprovação do projeto, aprovei­
tando a oportunidade, entretanto, 

para apresentar emenda, adiante for­
mulada, em favor da Cruz Vermelha 
Brasileira, a fim de que possa cons­
truir a sua sede em Bras1lia. 

4. Essa emenda se justifica plena­
mente, pois, com a mudan<:a da Ca­
pJtal da República, o órgão centrrol 
da Cruz Vermelha Brasileira, socie­
dade de caráter nacional e utiJiJade 
internacional, com legislaçf1.o própria 
regulando o seu funcionamento no 

país e suasatividades no ~xterior, nos 
casos de calamidade ou em tempo ele 
guerra, ainda, também, de acôrdo com 
os seus Estatutos. deverá i~1!almente 
transferir-se para a nova metrópole . 
A NOVACAP já lhes destinl)l] a área 
de terreno necessária, faltando-lhe, 
porém, os recursos para a constr1lção 
do edifício. Cabe ao Congresso Na­
ciona.l, pois, auxiliar a beneméritrl 
instituição. nesta emergência. sobre­
tudo levando em conta que, lJOS têrmos 
dos seus Estatutos, na hlpótese de 
dissolução da Sociedade, todo o seu 
patrimônio reverterá em beneficio da 
União Federal. 

5 . Diante do exposto, é o nosso pa­
recer favorável ao projeto, com a se­
Guinte emenda: 

EMENDA N9 l-C 

Acrescente-se, onde couber: 

Art. - !l; igualmente autorizado o 
Poder Executivo a abril', pel,) ;'vtds­
tério da Educação e Cultura o cré­
dito especial de Cr$ 10 .000 .000,00 (dez 
milhões de cruzeiros) à Cruz Verme­
lha Brasileira, para inicio da r.ons­
Lrução de sua sede em BrasHia. 
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Sala das Comissões, janeiro de 1959. 
- Vivaldo Lima, Presidente e Re!ator 
- Moura Andrade - N01!aes Filho 
- Domingos Velasco - Mourão Vi-
eira - Julio Leinte - Lima Guima­
rães - Lameira Bittencou('t - Fran-

cisco Gallotti, com restrições - Paulo 
Fernandes. 

Parecer publicado no "Diá1'io do 
Congresso Nacional" de 3J de janei­
ro de 1959. 

- --- • -- __ o • ___ • -

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1959 

, 

--
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.02 446/57 

t I 

J 

, 
Autoriza o Poder ecutiv9 a abrirt pelo nisteri 

da Educação e Cultura, o credito 4e 3.000.000~ O, pa­
r a auxili r a construção do Seminario Menor da Diocese 
de Guaxupe, Est. de Minas Gerais. 

(Do r. tllio de Carvalho) 
• 

---

005 

PROJETO NQ 

~tft,- .. bo A, ~ r JL. f, ~ ~ ~ 
J / 

GZ-.: , 1\ ? J;)-
o Congresso Nacional decreta : 

Art. lQ . Fica o Poder Executivo aut orizado a abr i r, por 
, , _ . ' . A 

intermedio do Minister io da Educaçao e Cultura , um cred1to de t res 
milhões de cruzeiros (Cr $ 3 . 000 . 000 , 00) para auxi lio ~ construção 
do Seminário Menor da Diocese de Guaxupé, Estado de Minas Gerais . , 

Art . 2Q• Esta lei entrara em vigor na data de sua pub11 - "' caça0 , revogada~s disposiçoes em contrar io. 
~/~~ /;k~.=. :=..t' ~~~~~;L ~FSA 

IF~C~C~-----~~-------------

B ;, ... 
O Exmo . e Revmo. Snr. ispo de Guaxupe , Dom Inacio Joao 

daI Monte , figura das mais brilhantes do Episcopado Nacional , ini-
, " ciou, com todo o ardor apostolico , a grande obr a da construçao do 

; . ' Seminar10 Menor da Diocese , tendo conseguido ja o mais generoso â 
pôio moral e financeiro dGS 50 munic1páos , que se acham sob sua jy 

~ , A ~ , , 

risdiçao eclesiastica . Toda a populaçao ja esta colaborando e a 0 -
, " bra esta orçada em dez milhoes de cruzeiros . , . 

Os Seminarios Menores , conslderados , atualmente , estabe-
lecimentos de Ensino M~dio , com certificados legalmente garantidos 
pela Lei de Equivalência dos cursos de ní vel m~dio , são interna t os 

. ... r ; que ministram ensino gratu1to do melhor padrao do pa1s e , no maxi-
mo , 15% dos seus alunos são aproveitados para a vida eclesiás t ica , 
ao passo que todos os outros , na grande maioria , seguem as mais 
diversas carreiras, dotados de um curso brilhante de humanidades . 

, " -Esta e a razao pela qual , nos Orçamentos da Uniao , neste ano e nffi 
anos anter j ores , acham-se consignados diversos auxilios a estabel~ 

A .. 
cimentos desse genero • , , ; 

O Seminario Menor de Guaxupe, ha mais de 40 anos , vem 
. " , prestando lmensos e zelevantes serviços a Patria e a Igreja , na edy 

... 
caça0 inteiramente gratuita da juventude , mantendo-se com lutas e 
sacrifícios incalculáveis , por meio de óbolos do povo . Já educou, 
gratuitamente , além de exemplares sacerdotes , uma pl~iade de inte­
lectuais de origem pobre , que, no entanto, ora figuram na vida p~­
blica , como professôres do ensino secundário , catedráti cos de uni­
versidades, escrjtores , jornalistas e até diplomatas de renome . 

Para que não sot r a solução de continuidade obra tão gran 
diosa e de tanta benemerência e para que o Govêrno não fique alheio 

... 
a iniciativa de tao grande alcance social, julgamos de absoluta ju~' 

tiça o auxílio Ple~ ~ c,;;;::--------' 



... 

: 

.-

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Autoriza o P~ Exeçutivo a abrir, pelo M~ da 
Educação e Cultura, o cr~dito de Cr~ 3.000~OOO,OO, 
para auxiliar a c~nstruçao do Seminario Menor da 
Diocese de G~axupe, Estado de Minas Gerais. 

,.. ,." , 
Nao se pode por em duvida o merito relevante dos ... 

trabalhos assistenciais e hospitalares, prestados pela CnE 
Vermelha Brasileira, no âmbito do território nacional. 

Entretanto não me parece regimental que ssja an~ 
xada esta emenda de crédito da competência especifica do 

, ,... / ' Ministerio da Saude e Assistencia ao projeto nº 2446 57,ja , 
vitorioso nas duas casas do Congresso, e relativo a aberty 
ra de crédito pelo Ministério da Educação e Cultura. Antes 
da criação do Ministério da Saúde, isto seria exequivel , 
porque o Ministério da Educação acumulava as dua s funções, 

. - , " ... 
mas atualmente o Ministerio da Saude e autonomo, tem or -- ... gaos competentes para fiscalizar o emprego das verbas de 
saúde e assistência, é, portanto, administrativa e finan­
ceiramente independente do Ministério da Educação. 

Para aprovarmos a emenda vinda do Senado, teriª 
mos que operar transformação tão substancial na redação do , ... 

projeto originario da Camara, que melhor seria apresentar-
se novo projeto em favor da Cruz Vermalha,assim evitando -confusoes e impropriedades que tumultuam os nossos traba-
lhos legislativos. 

Pelos motivos expostos, sou de parecer que seja 
rejeitada a emenda aposta ao projeto nº 2446/57, ora em 
pautà. 

Sala Bueno Brandão, em 2.0 /ç f~ 7 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SAÚDE • 

PARECER DA COMISSÃO 

Em reunião desta data a Comissão de Saúde aprovou par~ , , " 
cer do Sr . Jose Raimundo contrario a emenda do Senado 
aposta ao Projeto nº 2. 446-0-1957 , que autoriza o Po -
der Executivo a abrir , pelo M. da Educação e Cultura , o 
crédito de Cr$3 . 000 . 000 , OO , para auxiliar a construção , , 
do Seminario Menor da Diocese de Guaxupe , Estado de M1 , 
nas Gera i s . Votaram os Senhores Hamilton Nogueira , Jose 
Raimundo , Xavier Fernandes , Regis Pacheco , Ramon de O~ 
veira , Geraldo de Carvalho , Clidenor Freitas , Janduhy 
Carneiro e Guilhermino de Oliveira. 

Sala Bueno Brandão , em 20 de maio de 1959 

'Ú ~1~~reSidente 
HAMILTON NOGUEIRA 

, r i \ __ ~l __ ' _____________ , Relator 
JOSÉ RAIMUNDO 
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COMISSÃO DE FINANCA S 

Projeto de Lei na 2446/57 

, A .., 

Apos a aUdiencia da Comissao de Saude desta Casa, que se , ., 
manifesta contrariamente a aprovaçao da emenda do Senado aO Projeto de 
Lei na 2446/57, cabe-nos como Relator, opinar nesta Comiss o de Finan­
ças a respeito do assunto. 

... ., 
Concordo inteiramente com a decisao da Comissao de Economia, 

rejeitando a emenda. 

Sei bem que regiment almente nos cabe, a esta altura da tra-.. ., , 
m1 taçao do p:' ocesso, f alar apenas em relaçao a emenda do Senado, o que 
me impede de examinar o merito do ProjetQ. Se 'assim não fôra, tamb~m 

A ., 
contra este me manifestaria, porque nao me parece ser este o momento, 
de tantas e graves deficuldades financeiras para o Pais, de se conceder 

, '- , o auxilio de que trata a proposiçao aOS Seminarios de Guaxupe e de Sete . , ~ 

Lagoas. Se assim penso, não e evidentemente por menosprezo a obra meri-, , 
toria que nesses educand§rios se desenvolve, mas por julgar a medida 
inadequada e inoportuna. Inad~qu - da, porque a maneira certa de ser pres­
tado o auxilio seria atravez do Orçamento, pelas verbas especificas des-

. ~"., , .. 
t~nadas a auxilios e subvençoes; inoportuna pela ja mencionada situaçao 
de dificuldades do Tesouro Nacional • .. 

Nao podendo, entretanto evitar int eiramente o mal, pela me-.. . nos nao oontrib~rei Para o seu agravamento, que se daria COm a aprova-
*' çao da emenda do Senado. 

Nestas condições e embora reconheça a inegave 
argumentos justificativos da mencionada emenda, no que di , 
reeonhecidos meritos da institução visada, manifesto-me ~ 
da enenda. 

SALA RÊGO BARROS, em ~ 

verdade dos 
respei to ao s 
la rejeição 

Relator 

L_~_--'-_~~ ___ ~ _ _ _ ____ _ ___ - - -- -
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PARECER DA co ISSÃO DE FINANÇAS. 
{~.--"J~/ 

I 

- - , A lssao de Flnanças e. sua 15- reuniao ordina -, 
ria, realizada e. 2.7.59, presentes os Srs. Cesar Prieto. Car-, 
valho Sobrinho, Expedito Machado, Nogueira de Rezende, Jose 
Henok, Mario Beni. Pereira Lopes. Rubens Ran«el, Salvador Los­
saco, Mario Gomes. Badazo JÚnior, H b rto Lucena. Afonao Cel­
so, Amaral Furlao, Cle ens Sampaio, optaa por UDani id e, de 

... 
aoordo co o pareoer do relator, D ut&40 Mario Beni, pela re-

I 

-jelçao da e enda oferecida no Senado Federal o Projeto- ----~--.-

2446/57. -

.- ( 
---Sala o Barros. ell 2 de 1959. 

/ 
/ 

CESAli PRIET 

)WUO BENI = RELATOR. 

, 
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PROJE~I .~.;" '" i , 

I 
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N.O 2.446-E - 1957 ry~'~'~ :-:_~:.::":::.::~J '!:',.' i 
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Emenda do Senado ao Projeto n.o 2.446-B. de 1957:' qm~-"ln!'t6~JS.J~M 'i c/i IIJ , 
der Executivo a abrir, pelo Ministério da Educação e Cultura, "o·~ ----~ -.J 
crédito de Cr$ 3,000.000,00, para auxiliar a construção do Semi-
nário Menor da Diocese de Guaxu.pé, Estade de Minas Gerais; tendo 
pareC9res contrários das Comissões de Saúde e de Finanças. 

PROJETO NQ 2.446-B, DE 1957, 
EMENDADO PELO SENADO • 

() Congresso Nacion,al decreta: 

Art. 19 E' o Poder E",,€Cutivo au­
torizado a abrir, pelo Ministério da 
Educação e Cultura, o crédito espe­
cial de Cr$ 5.000.000,00 (cinco mi­
lhões de cruzeiros) - para auxiliàr 
a construção dos prédios do Sem:ná­
rio Menor da Diocese de Guaxupe 
e do Seminário São Pio X, da Dio­
cese de Sete Lagoas, no El3tado d" 
Minas Gerais. 

Art, 29 O crédito espeCial a que se 
refere o artigo anterior, será aplicadr: 
da seguinte forma: 

Cr$ 

a) Seminário Menor da 
Diocese de Guaxupé 3.000.000,00 

li) Seminário São Pio 
X, da Diocese de 
Sete Lagoas , ... ,.. 2.000.000,00 

Art. 39 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogada" . 
aé disposições em contrário. 

Cámara dos Deputados, em 16 de 
dev.embro de 1958. - Ranieri Mazztlli. 
- José Bonifácio. - Armando Rol­
lemberg. 

EMENDA DO SENADO AO 
P ROJETO N9 2.446-Bl-1957 

Ao Projeto (Emenda nQ 1-Ci. 
Acrefcente-.sc, onde conviar, o E€­

guinte artigo: 

"Art. - E', igualmentR, autor,izado 
o Poder ExecutiVO a abrir, pelo MI­
nl!>tério da Educação e Cultura, o 
crédito especial de Cr$ 10.000.000,00 
(dez milhões de cruzei roG ) à Cruz 
Vermelha Brasileira, paw início da 
construçã<J de sua sede em Brasília". 

Senado Federal, em 3.1 de janeiro 
de 1959. - Apolônio Sales. - Cun1w 
Mello. - Freitas Cavalcanti. 

COMISSAO DE SAúDE 

PARECER DO RELATOR 

Não .se pode pôr em dúvida o mé­
rito relevante dos trabalhos aSGiS'tell ­
Cla!6 e hospitalares, pres tados pela 
Cruz Vermelha Brasileira, no âmbito 
do território nacional. 

Entrete.nto, não me parece regim~ll­
tal que seja anexada esta emenda de 
crédito da competênCia específica do 
Ministério da Saúde e Assii>:ênc,a ao 
projeUl n Q 2.446- 57, já vitorioso nas 
duas Casas do Congresso e relativo à 
abertura de crédito pelo Ministério da 
Educação e Cultura. Antes da criação 
do Ministério da Saúde, isto seria 
exequível, porque o Ministé rio da Edu-
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cação acumulava as duas funções, mas 
atualment-e o MlI1lSténo da Saude e 
autônomo, tem orgãos competenLe" 
para fIscalizar o emprêgo das verbas 
de saúde e assIStêncIa, é, portanto, 
adnunlstradotn'a e financeIramente 
md'ependent~ do Mil1lsteno da Edu­
caçiU>, 

Para aprovarmo:, a emenda vinda 
do Senado, teriamos que operar Lran6-
formação tão substancial na reduçâo 
do projeto ongll1àno da Câmara, que 
melhor seria apresentar-se novo pro. 
jeto em lavor da Cruz Vermelha, as­
sim eVItando confusões e impropne­
dades que tumultuam os nossoo tra­
balhos legisla ti vos. 

Pelos motivcs expostos, sou de pa­
recer que se~a rejeitada a emenda, 
aposta ao projeto nO 2.446-57, ora em 
pauta. 

Sala Bueno Brandão, em 20 de maio 
de 1959. - José Raymundo, Relator, 

PARECER DA COMISSÃO 

Em reunião desta data a Comissãc­
de Saúde aprovou parecer do Sr. José 
Ravmundo, contrário à emenda do 
Senado, aposta ao Projeto número 
2.446-C-1957, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir pelo Ministério da 
Educação e Cultura, o crédito de Cr$ 
3.000.000,00, para auxiliar a constru­
ção do Seminário Menor da Dioc,es~ 
de Guaxupé, Estaçio de Minas Terais . 
Votaram os Senhores Hamilton No­
gueira, Jo.~é Raymundo, Xavier Fer­
nandes, RégÍ6 Pacheco, Ramon de 
Olivema, G eraldo de Carvalho, Cli­
denor Freitas, Janduy Carneiro e 
Guilhermino de Oliveira. 

Sala Bueno BrandiU>, em 20 de m:J.:o 
de 1959. - Hamilton Nogueira, Pre­
sidente. - José Raymundo, Rel6tor . 

COMISSA O DE FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

Após a audiência da Comissão de 
Saúde desta Casa, que 5e manifestil 
contràriamente à aprovação da em,"I!­
da do Senado ao Projeto de Lei n" 
2.446-57, cabe-nos como Relator, OPI­
n ar nesta Comissão de Finanças a 
respé'ito do assunt.o , 

Concordo inteinmente com a deci­
são da ComissiU> de Economia, rrjei­
tando a emenda . 

'Sei bem que regimentalmente nos 
caoe, a e"ta á,"um ou LfallllLaçao do 
procc.."So, lalar apellas t!m l't!laçaQ a 
cmenaa do Sen(!uo, o que m~ lUlp~cte 
de exammar o merito da projeto . ti{' 

a.:>.sml não fôre., também contra ê.3te 
me mamfestana, purque não me 1->a­
rece se-<' este o mOm-2l1LO, de tanUtt:> e 
gra ve;, cliflculdoacté.:i Imancelfas pa!u o 
País, de se conceder o auxilIO de -lu€ 
trata a proposta aos Semmános de 
Guaxupé e dI;: Sete Lagoas. Se assIm 
penso, niU> é evident-emente por me­
nosprew à obra meritórIa que nes.se-3 
educandários 5e desenvolve, mas por 
Julgar a medida inadequada e mopor­
tu na . Inadequada, porque a maneIra 
certa de ser prestado o auxilio .eria 
através do Orçamento, pelas verbas 
especificas destinadas a auxflíos e 
subvençõe6; inoportuna pela já men" 
cionada situação de dificuldades do 
Tesouro Nacional. . 

NiU> podendo, entretanto, evitar in­
teiramente o mal, pelo menos não 
contribuirei. paro. o seu agravamellLO, 
que se dana com a aprovaçiU> da 
emenda do Senado . 

Nestas condições e embora reconhe­
ça a inegável verdade dos a~gume!1t().<; 
justificativos da m€~cionada emenda, 
no que diz respeito aoo reconhec:dos 
méritos da instituiçiU> visada ma :li­
festo-me pela re~eição da emenda , 

SUlil Rêgo Barros, em 2 de julho 
de 1959. - Mário Beni, Relator 

PARECER DA COMISSÃo 

A ComiBsãQ de Finanças em sua 15.8 

reunião ordinária, realizada em 2-7-59, 
pl'ffientes os Srs. César Prieto, o.uva­
lho Sobrinho, Expedito Machado, N:>­
gueira de Rezende, José Menck, Má­
rio &ni, Pereira Lopes, Rubens Ran­
gel, Salvador LoSGaco, Mário Gomes, 
Badaró Júnior, Humberto Lucena, 
Afonso CeL<;Q, Arnar!1.l Furlan, Clp.­
mens Sampaio, opina por unanimi­
dade, de acõrdo com o parecer do 
relator, Deputado Mário Beni, ~la 
rejeição da emenda oferecida no &>­
nado Federal ao Projeto n" 2.446-57. 

Sala Rêgo Barros, em 2 de julho 
de 1959 . - Cesar Prieto, Presidente. 
- Mário Beni, Relator. 

-,----------------------------------,------------
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Em at S de ~.~ de 1959 

Senhor Primeiro Secretário 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a in­

clusa Mensagem do Senhor Presidente da República ,restituindo a~ 
, 

tografos de projeto de lei. 

Aproveito a oportunidade para renovar a VOssa Exce -

lência os protestos de minha elev, da estima e con . eração • 

C A .M ~ J1 A DOS D E P U l ' A DO 

SeOC'Õr do ~mMi9nte 

.", ~It:. o_':!1!le , I VO • li 9 d ,; 51 ~ 
POis • . ~ ~h N.o "._ ' . ~~U..L __ _ 

Sette ama.ra 
o Gabinete Civil 

• ~. : '911Ft ~ amara do. D.P~cI •• , 
'Ia .. - .... =-.1" J , d. j~ 

C) 
A Sua ia o Senhor Deputado José Bonif~cio Lafo~ette de 

Andrada 

Primeiro Secret~rio da Câmara dos Deputados 

NOTADO 



• 

ee 

.., " 

Excelentfssimo Senhor Presidente da Câmara dos De utados 

Havendo sancionado o projeto de lei que autoriza o 
Poder Executivo a abrir, pelo 1inis tério da Educação e Cultura, 
o crédito especial de Cr~ 5.000.000,00 para auxiliar o prosse-

N' , guimento da construçao dos predios do Seminario Henor da Dio -
cese de Guaxupé e do Seminário são Pio X da Diocese de Sete ~ 
goas, no Estado de l>finas Gerais, tenho a honra de restituir a 
Vossa Excelência dois dos respectivos autógrafos. 

Rio de Janeiro, clS de setembro de 

/il 
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.. , .. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir , pelo 
tlinistério da Educaçio e Cultura, o cré­
dito especial de ~$ 5 . 000 . 000 , 00 para -auxiliar o prosseguimento da construça o 
dos prédios do Seminário Menor d~ Dioce­
se de Guaxupé e do Seminário sio Pio X 
da Diocese de Sete Laboas, no Estado de 
r\~inas Gerais . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . lº - ~ o Poder Executivo autorizado a abrir , pe­
lo Ministério da Educaçio e Cultura , o crédito especial de ~$ .• 

5 . 000 . 000 , 00 (cinco milhões de cruzeiros) para auxiliar a cons­
trução dos prédios do Seminário ' ~enor da Diocese de Guaxupé e 
do Seminário são Pio X da Diocese de Sete Lagoas , no Estado de 
Minas Gerais . 

Art . 2º - O crédito especial , a que se refere o arti­
go anterior , será aplicado da seguinte forma: 

a) Seninário Menor da Diocese 
de Guaxupé • •••••• • •••••••• 

b) Seminário sio Pio X da Dio 
cese de Sete Lagoas •• • ••• : 

3 . 000 . 000 , 00 

2 . 000 . 000 , 00 

Art . 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua p~ 
blicaçio , revogadas ições em cont rário . 

SETEMBRO DE 1959 . 

, , 

/bs . 
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